
 

 

Capital Catarinense da Língua Alemã
Tetracampeão Nacional em Alfabetização

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2026 

 

PARTES: 

 

CONTRATANTE: 

O Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Rua Encantado, nº 66, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 

80.911.936/0001-03, neste ato representado pelo Sérgio Luis Theisen, Prefeito 

Municipal, portador do CPF nº ................................... 

 

CONTRATADA: 

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______  Bairro _____________________, na cidade 

de _____________________, CEP xxxxxxxxx  UF, inscrita no CNPJ/MF nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF nº  xxx.xxx.xxx-xx, 

e-mail Institucional: ______________________________. 

 

A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação dos bens/serviços enunciados 

no Pregão Eletrônico nº 75/2026, critério de julgamento maior percentual de desconto por lote, com 

autorização constante do Processo Administrativo nº 75/2026, homologado em ...................................., 

mediante o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas 

que seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão 

Eletrônico nº 75/2026, seus anexos, a proposta da contratada datada em ........................................, e todos 

os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços para eventual e futura contratação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e mão de obra, 

compreendendo serviços de mecânica geral, lanternagem, pintura e chapeação, estofaria, tapeçaria e 

capotaria, elétrica, hidráulica, borracharia completa, balanceamento e geometria, suspensão, reboque, 

reposição de acessórios, vidraceiro, películas, ar-condicionado, cambagem, retífica de motor, troca de óleos 

lubrificantes, substituição do filtro de óleo e aditivos para os veículos e máquinas pertencentes à frota do 

Município de São João do Oeste/SC, conforme quantidades e especificações indicados na Cláusula Terceira 

deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº 75/2026.  

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o disposto no 

edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.3. Toda e qualquer alteração no objeto ora contratado somente poderá ser efetivada mediante prévia e 

expressa autorização por escrito do Município de São João do Oeste/SC. 

2.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento, nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO REGISTRADO 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto 

da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade 

pelo prazo de um ano: 
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LOTE --- 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

        

        

          

3.2. No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir 

sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, 

encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta dos recursos 

orçamentários do exercício corrente, os quais serão representados na Solicitação de Fornecimento pelos 

elementos das secretarias ou entidades. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o disposto a seguir e conforme 

o estabelecido no Anexo II - Termo de Referência. 

5.1.1. Não haverá quantidade mínima por solicitação, podendo as demandas ocorrer conforme a 

necessidade das Secretarias Municipais. 

5.2. Sempre que identificado defeito, falha ou necessidade de manutenção em veículo, máquina ou 

equipamento pertencente à frota municipal, a contratada deverá realizar avaliação técnica e apresentar 

orçamento detalhado para análise e autorização da Administração. 
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5.2.1.Os serviços, quando autorizados pelo Setor Requisitante do Município de São João do Oeste, deverão 

ser prestados nas instalações da CONTRATADA ou em casos de emergência, no local onde se encontra o 

veículo impossibilitado de deslocamento. 

5.3. O orçamento deverá conter, no mínimo: 

a) identificação do veículo ou equipamento; 

b) descrição detalhada dos serviços a serem executados; 

c) quantidade de horas necessárias para execução dos serviços; 

d) valor da hora técnica contratada; 

e) relação completa das peças, componentes, acessórios e materiais necessários; 

f) código das peças, quando disponível; 

g) classificação das peças (genuína, original ou paralela/equivalente); 

h) valor unitário e total das peças; 

i)percentual de desconto contratado; 

j) valor final do orçamento. 

5.4. A execução dos serviços somente poderá ocorrer após aprovação formal do orçamento pela 

Administração Municipal, ressalvadas situações emergenciais devidamente justificadas e autorizadas. 

5.5. A composição dos orçamentos deverá observar os valores e tempos de execução constantes nos 

sistemas de orçamentação eletrônica adotados pela Administração, tais como AUDATEX, CILIA, ORION 

ou sistema equivalente, bem como tabelas oficiais dos fabricantes quando aplicáveis. 

5.6. Quando a peça necessária não constar nas tabelas referenciais ou quando houver necessidade de 

utilização de peça paralela ou equivalente, a contratada deverá apresentar justificativa técnica e orçamento 

complementar para análise e autorização prévia da Administração. 

5.7. As peças fornecidas deverão ser novas, originais, genuínas ou paralelas/equivalentes previamente 

autorizadas, sendo vedada a utilização de peças usadas, recondicionadas ou de procedência não 

comprovada, salvo nos casos expressamente autorizados pela Administração e tecnicamente justificados. 
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5.8. Com a finalidade de fortalecer os mecanismos de fiscalização e assegurar a correta aplicação dos 

recursos públicos, a Administração poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação da nota fiscal de 

aquisição das peças utilizadas nos serviços, emitida pelo fornecedor em nome da empresa contratada. 

5.9. A nota fiscal de aquisição deverá permitir a identificação da peça fornecida, contendo, sempre que 

possível, marca, fabricante, código da peça, quantidade adquirida e demais informações necessárias para 

comprovação da procedência e compatibilidade do material empregado. 

5.10. A exigência da nota fiscal prevista nos itens anteriores visa possibilitar a fiscalização da origem das 

peças utilizadas e a verificação da compatibilidade dos preços praticados, especialmente nos casos de peças 

paralelas ou equivalentes, evitando que sejam utilizados valores incompatíveis com o mercado ou valores 

referenciais de peças originais quando efetivamente aplicada peça de outra classificação. 

5.11. A Administração poderá realizar pesquisas de mercado, solicitar documentos complementares, efetuar 

diligências junto a fabricantes, distribuidores, concessionárias e fornecedores, bem como rejeitar 

orçamentos cujos preços sejam considerados incompatíveis com os valores praticados no mercado. 

5.12. Visando o menor custo e melhor logística na prestação dos serviços, a Contratada deverá estar 

localizada no Município de São João do Oeste em caso de veículos leves e médios (Lotes 01, 02, 04, 05), 

e num raio de até 3 0 km em caso de veículos pesados (Lotes 03, 06, 07 e 08). 

5.12.1. A exigência de localização da contratada no Município de São João do Oeste para os lotes de 

veículos leves e médios justifica-se pela necessidade de garantir maior agilidade na execução das 

manutenções preventivas e corretivas, reduzindo o tempo de deslocamento dos veículos, os custos 

operacionais com transporte, combustível e servidores envolvidos no acompanhamento dos serviços, bem 

como minimizando o período de indisponibilidade da frota utilizada em atividades essenciais da 

Administração Municipal, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, administração e 

atendimento à população. 

Ademais, verifica-se a existência de empresas e mão de obra especializada em quantidade suficiente no 

próprio Município para atendimento da demanda, não havendo prejuízo à competitividade do certame, ao 

mesmo tempo em que se busca maior eficiência logística e economicidade na execução contratual. 

5.12.2. Para os lotes de veículos pesados, máquinas e equipamentos, admite-se a prestação dos serviços por 

empresas localizadas em um raio de até 30 (trinta) quilômetros da sede do Município, considerando a menor 

disponibilidade de empresas especializadas nesse segmento e a necessidade de ampliar a competitividade 
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do certame. Ainda assim, o limite estabelecido busca preservar a viabilidade operacional da contratação, 

evitando deslocamentos excessivos, elevados custos de transporte por guincho ou prancha, aumento do 

tempo de paralisação dos equipamentos e prejuízos à execução dos serviços públicos relacionados à 

manutenção de estradas, obras, agricultura, Defesa Civil e demais atividades essenciais do Município. 

5.12.3. Os custos com deslocamento dos veículos até o local de execução da prestação de serviços são de 

responsabilidade da CONTRATADA, quando o veículo em questão não tiver condições de deslocamento 

por si próprio. 

5.12.4. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, observando as recomendações 

técnicas dos fabricantes, normas de segurança, procedimentos de manutenção e especificações aplicáveis a 

cada veículo, máquina ou equipamento. 

5.13. O atendimento deverá ser iniciado em até 4 (quatro) horas, contadas a partir da Solicitação de 

Fornecimento ou Ordem de Serviço. O prazo para execução dos serviços deverá ser de no máximo 05 

(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado mediante requerimento da empresa contratada justificando o 

pedido da alteração do prazo. 

5.14.1. A contratante reserva-se o direito de proceder a análise técnica e de qualidade do(s) serviço 

realizado(s), diretamente ou por meio de terceiros por ela escolhido. 

5.14.2. Realizados os serviços, o responsável do Município de São João do Oeste primeiro irá proceder 

com a análise do veículo conforme termo de inspeção, para verificar desconformidades ou irregularidades 

em características que não estavam previstas no pedido de orçamento. 

5.14.3. A fiscalização, aceitação e rejeição dos serviços a serem prestados caberá ao órgão Contratante. 

5.14.4. A contratada deverá refazer, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, contado da 

comunicação, os serviços que forem rejeitados. 

5.14.1. Em situações emergenciais devidamente justificadas pela Administração Municipal, especialmente 

envolvendo veículos vinculados aos serviços de saúde, transporte de pacientes, Defesa Civil, apoio 

operacional à Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, abastecimento de água ou outras 

atividades consideradas essenciais, a contratada deverá disponibilizar atendimento prioritário, inclusive 

fora do horário normal de expediente, finais de semana e feriados, sempre que solicitado pela 
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Administração, visando garantir a continuidade dos serviços públicos, a segurança da população e a 

preservação do interesse público. 

5.14.2. Nos casos previstos no item anterior, a contratada deverá disponibilizar canal de comunicação para 

acionamento emergencial e adotar todas as providências necessárias para reduzir o tempo de 

indisponibilidade do veículo, máquina ou equipamento. 

5.15. A contratada deverá garantir os serviços executados e as peças fornecidas pelo prazo mínimo previsto 

pelo fabricante ou pela legislação aplicável, prevalecendo o prazo mais favorável à Administração. 

5.16. Em caso de defeito, falha de execução ou problema relacionado aos serviços prestados ou às peças 

fornecidas durante o período de garantia, a contratada deverá realizar os reparos ou substituições necessárias 

sem qualquer ônus adicional para o Município. 

5.17. Após a conclusão dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal contendo, no mínimo, a identificação 

do veículo ou equipamento atendido, descrição dos serviços executados, relação das peças fornecidas e 

demais informações necessárias para conferência e liquidação da despesa. 

5.18. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade 

dos serviços executados, pela procedência das peças fornecidas ou por vícios ocultos eventualmente 

constatados posteriormente, garantindo-se à contratante as faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.19. A contratada deverá comunicar imediatamente à Administração qualquer situação que possa 

comprometer os prazos, a qualidade dos serviços ou a disponibilidade das peças necessárias para execução 

da manutenção. 

5.20. Todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual serão de responsabilidade 

exclusiva da contratada, incluindo mão de obra, equipamentos, ferramentas, transporte, tributos, seguros, 

encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos necessários à perfeita execução do objeto. 

5.21. A contratada responderá integralmente pelos danos causados ao Município ou a terceiros em 

decorrência de falhas, negligência, imprudência, imperícia ou irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, não sendo a fiscalização da Administração causa excludente ou redutora de sua responsabilidade. 
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5.22. Para os serviços de troca de óleo(s) lubrificante(s) e aditivo(s) do veículo, a contratada deverá 

apresentar orçamento do produto a ser utilizado. Será considerado, para aprovação e autorização dos 

serviços, o valor atual de mercado do produto. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos referidos 

instrumentos, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.1.3. O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

Município de São João do Oeste caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2. Se a contratada deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável 

pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a contratada a: 

7.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 

administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários 

ao perfeito fornecimento dos serviços pela Contratada. 
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7.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta de Preços apresentada e nas 

demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado. 

7.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que causem 

danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta 

licitação. 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta. 

7.1.5. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato. 

7.1.6. Atender aos chamados da Contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto do contrato. 

7.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da Contratante, o qual, 

caso haja, será dado por escrito. 

7.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente. 

7.1.9. Promover, com a presença de representante da Contratante, a verificação do fornecimento efetuado, 

confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão contratual. 

7.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a 

que se destina. 

7.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua 

substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, prazo e 

demais condições contratadas ou quando solicitado pela Contratante. 

7.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços declarada 

vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, impostos e todo e 

qualquer encargo correlato ao fornecimento. 
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7.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, 

que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, sem qualquer ônus para o Município. 

7.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização. 

7.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de São João do Oeste a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

7.1.15. A Contratada não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem subrogar direitos e obrigações 

decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da Contratante. 

7.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à Contratante, 

ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 

reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

7.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima das peças, sejam genuínas, originais ou 

outras de 06 (seis) meses contra defeito(s) de fabricação, a contar da data de emissão da Nota Fiscal, assim 

como, as condições de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo II, Termo de 

Referência do Edital. 

7.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

7.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo II, Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal 

n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do contratante, além da constante do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/21, as 

especificadas no Edital, e: 

8.2.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato/Ata de Registro de preços, ou retirar a 

Solicitação de Fornecimento a contar da notificação. 
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8.2.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

8.2.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

8.2.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

8.2.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas como objeto do presente edital. 

8.2.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste edital e 

Contrato/Ata de Registro de Preços a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

8.2.7. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

8.2.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2.9. Emitir as solicitações de fornecimento, de acordo com as necessidades e respeitando os prazos 

estipulados. 

8.2.10. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos dados 

pessoais, a contratante se obriga a dar ciência prévia à contratada quando fizer uso dos dados privados, 

sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

8.2.10.1. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da contratante com objetivo de 

obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º 

do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18. 

8.2.10.2. A contratante se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas 

naturais vinculadas à contratante, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento 

nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses 

previstas no inciso II a X do art. 7ºda Lei Federal nº 13.709/18. 

 

CLÁUSULA NONA  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
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9.1. A entrega do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município 

de São João do Oeste, por intermédio do Secretário do Setor/Secretaria/Departamento de origem da 

demanda do serviço, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.1.1. A fiscalização contratual e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados pelos 

Secretários Municipais responsáveis por cada Secretaria, Fundo Municipal e órgão participante da 

contratação, ou por servidores formalmente designados pela Administração, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo: 

Secretaria Municipal de Transportes e Obras  Antônio Dopke 

Secretaria Municipal da Administração  Claudir Rauber 

Secretaria Municipal da Educação - Jandir Rambo 

Secretaria Municipal da Agricultura  Leandro Bohnenberger 

Municipal da Industria, Comércio e Turismo  Silvane I S Baumgarten 

Secretaria Municipal da Saúde - Elói Afonso Weber 

Assistência Social  Sônia T Spaniol 

9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

9.4. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto do contrato. 

9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou a terceiros. 



 

 

Capital Catarinense da Língua Alemã
Tetracampeão Nacional em Alfabetização

9.6. A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade 

do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato dos danos apurados e imputados às falhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município contra empenho, após o recebimento do 

objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21, no prazo de máximo de 30 

(trinta) dias úteis. 

10.1.1. A contratada deverá emitir nota fiscal individualizada a cada entrega/execução dos serviços, 

encaminhando-a juntamente com os respectivos comprovantes/orçamentos e identificação dos veículos ou 

equipamentos atendidos, conforme informações repassadas pelo Município, para fins de regular liquidação 

e pagamento da despesa pelo Município de São João do Oeste/SC. 

10.1.2.Junto com a nota fiscal deverá ser encaminhada a orçamentação eletrônica de mercado (consulta 

feita pelo sistema AUDATEX, CILIA, ORION, similar ou superior) com declaração oficial ao setor 

solicitante que os preços ofertados se encontram dentro daqueles praticados no mercado. 

10.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no item anterior, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de São João do Oeste e cumprimento pela empresa de 

todas as condições pactuadas. 

10.2.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

10.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão e da solicitação de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

10.4. Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, em nome do da(s) Unidade(s) Gestora(s) indicada(s) no preâmbulo do 

edital, informando o nome do banco, número de sua conta corrente e agência Bancária ou chave PIX. 

10.5. A nota fiscal/fatura deverá ser entregue com o produto e o arquivo XML deverá ser encaminhado 

obrigatoriamente no e-mail danfesjo@gmail.com. 
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10.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de São João do Oeste. 

10.7. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da contratada. 

10.8. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

10.9. Conforme Decreto Municipal nº 033, de 15 de março de 2023 e alterações, e IN RFB nº 1.234/2012, 

a partir de 01/06/2023 as empresas estão obrigadas a destacar o imposto de renda nas notas fiscais emitidas. 

Não estarão sujeitas à retenção de IR as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, MEI, os imunes 

e isentos, entre outros, conforme o art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTAMENTO 

11.1. O reequilíbrio dos preços poderá ser solicitado pelo detentor da ata caso haja um encarecimento do 

produto/serviço no mercado, desde que imprevisível e que comprova devidamente o aumento, sem qualquer 

acréscimo em sua margem de lucro. 

11.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior a 1 (um) 

ano, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o período citado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, salvo o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21 e no caso da renovação dos quantitativos 

iniciais decorrentes da prorrogação do prazo de vigência da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 deste edital as 

seguintes sanções5: 

 
5 Art. 156, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
(...) 
Art. 161 da Lei Federal nº 14.133/21. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa 
e derivadas de contratos distintos. 
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a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos6. 

13 13.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

 

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no item 13.2 do presente Edital. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13  facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13 13.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
6

seguintes regras (Art. 156, § 6º da Lei Federal nº 14.133/21): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
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13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

13 13.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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14.1.1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 

14.1.2. Recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, ressalvada a 

hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 

14.1.3. Der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 

14.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

14.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados 

no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

14.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço mediante solicitação por 

escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 

ao registro de preços, diante da ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior. 

14.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração se apresentada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços 

registrados, ou da emissão da solicitação de fornecimento ou da emissão de  empenho, conforme o caso, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei Federal nº 

14.133/21, Decreto Municipal nº 218/2023, de 13 de dezembro de 2023 e, ainda, aplicando-lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga/SC para dirimir as questões decorrentes deste instrumento 

ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

São João do Oeste, ............................................. 

 

 

 

__________________________________                        __________________________________ 

Autoridade Competente                                                                   Contratada                            

Nome: Sérgio Luis Theisen      Nome: 

 

 

 

__________________________________                        

          Assessoria Jurídica  

 Nome: 

 OAB/SC:                                                                                               
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